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ENSINO FUNDAMENTAL:

LÍNGUA PORTUGUESA

Sílaba; Encontros Vocálicos e Consonantais; Ortofonia; Ortografia; Pontuação; Acentuação Gráfica; Substantivo: flexão de
gênero, número e grau; Adjetivo: flexão de gênero, número e grau; Verbo: conjugação; Artigo; Pronome: classificação;
Numeral; Advérbio; Preposição; Conjunção; Interjeição; Colocação Pronominal; Sinônimos, Antônimos, Parônimos e
Homônimos; Leitura e Interpretação de Texto.

MATEMÁTICA

Conjuntos. Números naturais. Múltiplos e divisores. Números inteiros. Sistema de numeração decimal. Operações
fundamentais. Sistema métrico decimal de medida de: comprimento, perímetro, superfície, volume, capacidade, massa
e tempo. Equações de primeiro grau. Razão de proporção. Regra de três. Média. Juros. Porcentagens.

CONHECIMENTOS GERAIS

Atualidades e Política: Estrutura e funcionamento do governo; cidadania, direitos e deveres; principais acontecimentos
políticos no Brasil e no mundo. Economia e Sociedade: Noções básicas de economia, desigualdade social,
empreendedorismo, e impactos econômicos recentes. Problemas sociais como violência, saúde pública e movimentos
sociais. Educação e Tecnologia: Sistema educacional brasileiro, desafios e inovações na educação, impacto das tecnologias
digitais e segurança cibernética. Meio Ambiente e Sustentabilidade: Desenvolvimento sustentável, conservação
ambiental, impactos da atividade humana no clima, e práticas sustentáveis no dia a dia. Relações Internacionais e
Globalização: Principais organizações internacionais, globalização e suas consequências econômicas e culturais, e relações
diplomáticas atuais. Segurança e Ecologia: Noções de segurança pública e digital, prevenção de desastres, conceitos
básicos de ecologia e problemas ambientais globais. História e Cultura: Principais eventos históricos do Brasil e domundo,
movimentos culturais, e formação da sociedade brasileira. Importância da diversidade cultural e seus impactos na
sociedade atual.

ENSINO MÉDIO:

LÍNGUA PORTUGUESA

Ortografia. Acentuação gráfica. Morfologia: estrutura e formação das palavras, substantivo, artigo, adjetivo, numeral,
pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção e interjeição. Sintaxe: orações, orações coordenadas, orações
subordinadas, concordância verbal, concordância nominal, regência, pontuação, figuras de linguagem e vícios de
linguagem. Gêneros e tipos de texto. Divisão silábica. Pontuação. Colocação pronominal. Redação oficial: estrutura e
organização de documentos oficiais. Leitura e interpretação de texto.

MATEMÁTICA

Conjuntos. Números naturais. Múltiplos e divisores. Números inteiros. Sistema de numeração decimal. Operações
fundamentais. Sistema métrico decimal de medida de: comprimento, perímetro, superfície, volume, capacidade, massa
e tempo. Equações de primeiro e segundo grau. Razão de proporção. Regra de três. Média. Juros. Porcentagens.
Potenciação. Função exponencial. Função logarítmica. Progressões. Probabilidade.

CONHECIMENTOS GERAIS

Atualidades e Política: Estrutura e funcionamento do governo; cidadania, direitos e deveres; principais acontecimentos
políticos no Brasil e no mundo. Economia e Sociedade: Noções básicas de economia, desigualdade social,
empreendedorismo, e impactos econômicos recentes. Problemas sociais como violência, saúde pública e movimentos
sociais. Educação e Tecnologia: Sistema educacional brasileiro, desafios e inovações na educação, impacto das tecnologias
digitais e segurança cibernética. Meio Ambiente e Sustentabilidade: Desenvolvimento sustentável, conservação
ambiental, impactos da atividade humana no clima, e práticas sustentáveis no dia a dia. Relações Internacionais e
Globalização: Principais organizações internacionais, globalização e suas consequências econômicas e culturais, e relações
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diplomáticas atuais. Segurança e Ecologia: Noções de segurança pública e digital, prevenção de desastres, conceitos
básicos de ecologia e problemas ambientais globais. História e Cultura: Principais eventos históricos do Brasil e domundo,
movimentos culturais, e formação da sociedade brasileira. Importância da diversidade cultural e seus impactos na
sociedade atual.

ENSINO SUPERIOR:

LÍNGUA PORTUGUESA

Conceitos básicos: Os sons da língua: vogais, semivogais e consoantes; Classificação das palavras quanto à sílaba tônica;
Fenômenos fonológicos (síncope, epêntese, metátese, prótese, elisão); Processos de formação de palavras (composição,
derivação, hibridismo); Classes gramaticais: revisão e características; Uso de pronomes, conjunções, preposições e
interjeições em contextos avançados; Sintaxe: Funções sintáticas de termos da oração; Tipos de sujeito e predicado;
Valores e usos do "se"; Orações subordinadas e coordenadas; Concordância nominal e verbal; Regência nominal e verbal;
Colocação pronominal; Semântica: Polissemia e monossemia; Sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia; Denotação
e conotação; Campos semânticos e lexicais; Semântica de tempos e modos verbais; Estilística: Figuras de linguagem
(metáfora, metonímia, ironia, antítese, paradoxo, etc.); Funções da linguagem; Linguagem conotativa e denotativa.

MATEMÁTICA

Equações Fracionárias; Equações e Inequações de 1º E 2º Graus; Medidas de Tempo e Monetária; Razões e Proporções;
Juros e Porcentagens; Regra de Três: Simples e Composta; Geometria Plana: Retas, Ângulos, Polígonos, Circunferência,
Círculo, Sólidos (Cubo, Paralelepípedo, Cilindro, Cone, Esfera); Perímetro e Área de Polígonos; Volume de Sólidos;
Relações Métricas no Triângulo Retângulo; Equações Exponenciais e Logarítmicas; Progressões Aritméticas e
Geométricas; Estudo das Relações; Estudo das Funções De 1º e 2º Graus; Trigonometria; Relações Trigonométricas;
Análise Combinatória; Probabilidade; Sistemas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:

AGENTE DE LICITAÇÕES

Licitações e Contratos: Conhecimento sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrativos: nº 14.133/21 e alterações.
Conhecimento sobre documentação, preparação de editais e demais documentos necessários à realização do processo
licitatório. Fases do procedimento de licitação: abertura, habilitação, classificação, adjudicação e aprovação.
Conhecimento sobre normas de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no que se refere ao processo
licitatório. Noções de Direito Administrativo: Princípios da Administração Pública. Atos Administrativos. Organização
administrativa: administração direta e indireta; centralizada e descentralizada; autarquias, fundações, empresas públicas
e sociedades de economia mista. Noções de Direito Financeiro e Orçamentário: Atividade financeira do Estado. Receita:
conceito, classificação, fases, renúncia. Despesa: conceito, classificação, fases. Controle: transparência, controle e
fiscalização: instrumentos de transparência, prestação de contas, relatório da gestão fiscal, órgãos encarregados pela
fiscalização, principais pontos de fiscalização. Lei nº 4.320/64. Lei nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.
Constituição Federal. - Balanço Orçamentário, Financeiro e Patrimonial; - Classificação Institucional e Funcional-
Programática; - Constituição Federal: Artigos: 05 a 07, 29 a 31, 37 e 38, 70 a 75, 145 a 169, 211 e 212; - Contabilidade
Pública: Conceito, Campo de Atuação e Regimes Contábeis; - Elaboração, Aprovação, Execução e Avaliação do Orçamento;
- Escrituração das operações típicas das Entidades Públicas: do Sistema Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e de
Compensação; - Lei Complementar nº 101/2000. (Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, 05 mai. 2000) e lei 4320/64. -
Lei Complementar nº 123/06. - Lei Federal 8.666/93, - Manual Básico de Licitações e contratos - Principais aspectos da
fase preparatória do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. - NOÇÕES DE DIREITO PENAL. Crimes contra a
Administração Pública - arts. 312 a 327 do Código Penal; - Orçamento Público: Conceito, Tipos e Princípios Orçamentários;
- Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento Anual; - Receita Pública: Conceito e Classificação.
Receita Orçamentária. Receita Extra Orçamentária. Dívida Pública.
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CONTROLADOR INTERNO

Lei Complementar 101/2000. Noções básicas de inovações tecnológicas, envolvendo os atos da gestão pública, de
orçamento, de licitação, de execução de contratos, de convênios, da tomada e prestação de contas e da Lei de
responsabilidade Fiscal, com a finalidade de modernizar os processos de decisão da gestão e do controle. Regras para o
cumprimento dos objetivos gerais e específicos da administração pública municipal com eficácia. Promoção do controle
interno como parceiro efetivo na busca de padrões de qualidade, efetividade e custo x benefício na realização dos atos
de gestão. Gestão do controle interno no âmbito da administração pública. Gestão e controle da execução orçamentária,
Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária. Gestão e controle das licitações. Gestão e o controle da execução dos
contratos. Planejamento das atividades de controle: Controle prévio; Controle concomitante; Controle posterior. Gestão
de convênio. Prestação de contas anual. Geração de despesa; Negociação de contratos; Gastos com pessoal; Gastos com
serviço de terceiros; A constituição de restos a pagar; Relatório de Gestão Fiscal e da prestação de contas. Lei 4.320 de
17/03/1964; Contabilidade Pública; Lei 8.666 de 23/06/93 e suas alterações: Lei 8883/94, 9648/98 e 9854/99.

DENTISTA

Restaurações dentárias com materiais restauradores diretos. Diagnóstico e tratamento da cárie dentária. Diagnóstico e
tratamento da doença periodontal. Diagnóstico e tratamento de lesões bucais. Exame clínico e radiográfico. Educação
em saúde bucal. Terapêutica medicamentosa em odontologia. Planejamento em odontologia. Urgências e emergências
em odontologia. Reabilitação proteica. Preparo químico-mecânico dos canais radiculares, medicação intracanal e técnica
obturadora. Manutenção periódica preventiva em odontologia.

ENFERMEIRO

Ética e legislação profissional. Conhecimentos sobre assistência a pacientes; curativos; vacinação e injeções;
administração de medicamentos; esterilização de material de enfermagem; socorros de urgência; higienização de
pacientes; elaboração de relatórios; legislação e regulamento da profissão. Sistema de informação da atenção básica.
Processo Atuação do Enfermeiro nos programas Ministeriais: PNI; Hanseníase, Tuberculose, Hipertensão, Diabetes,
DST/AIDS, Pré‐natal. Atenção à Saúde da Mulher. Atenção à Saúde da Criança e do RN (pré‐termo, termo e pós termo).
Atenção à Saúde do Adolescente, Adulto e do Idoso. Doenças sexualmente transmissíveis. Tratamento de feridas no
domicílio. Atenção da equipe de enfermagem na vigilância epidemiológica e Sanitária. Administração das assistências
de enfermagem. Assistência de enfermagem nas doenças infectocontagiosas e parasitárias. Doenças endêmicas.
Indicadores Básicos de Saúde. Controle da dor no domicílio. Intervenções de enfermagem na internação domiciliar e
assistência de enfermagem em domicílio. Visitas Domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. Relacionamento
Interpessoal. Assistência de enfermagem aos pacientes em situações clínicas cirúrgicas relativas aos sistemas
cardiovascular, gastrointestinal, respiratório, renal, músculo esquelético, neurológico e endócrino. Conhecimentos
inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia.

FARMACÊUTICO

Farmacologia Geral: Farmacocinética, Farmacodinâmica, Receptores e modos de ação. Classes, modos de ação,
toxicidade, relação estrutura atividade, efeitos adversos e interações medicamentosas de fármacos que atuam no(a):
Sistema Nervoso Autônomo, Sistema Nervoso Central, sistema cardiovascular e renal, sistema endócrino, terapia
antimicrobiana e antiparasitária. Boas práticas de produção, controle de qualidade, distribuição, dispensação de
medicamentos e legislação pertinente. Controle de Qualidade de Medicamentos: Análises químicas, físico-químicas e
microbiológicas. Qualificação de Equipamentos e Instrumentos. Validação de Processos e Métodos Analíticos. Legislação
pertinente. Bromatologia e Tecnologia de Alimentos: composição química dos alimentos, suas propriedades nutricionais
e funcionais; Análise e controle de qualidade de alimentos; Tecnologia de alimentos industrializados; Métodos de
conservação; Fiscalização realizada por órgãos competentes. Deontologia e Legislação Farmacêutica: Legislação
pertinente ao exercício profissional do Farmacêutico; código de Ética do profissional Farmacêutico; Portaria nº 344/98 da
Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do
dia-a-dia.
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FONOAUDIÓLOGO

Abordagem generalizada das áreas de atuação fonoaudiológica, com ênfase ao conhecimento histórico, regulamentação
da profissão, formação profissional do fonoaudiólogo, inter-relacionamento da fonoaudióloga com as áreas afins e estudo
da comunicação humana e seus distúrbios. Patologias da comunicação humana. Síndrome de down e autismo. Conceitos
fundamentais da física aplicada a fonoaudióloga. Fenômenos ondulatórios. Natureza, dimensões e tipos de onda sonora.
Intensidade sonora e os processos de medida. Propagação do som. Bases físicas da fonação. Psicoacústica. Bases físicas
da audição. Percepção e processamento auditivo. Estudo das abordagens teóricas da aquisição da linguagem e do
desenvolvimento pré-verbal e verbal correspondente a cada faixa etária. A definição e a caracterização dos aspectos
linguísticos no desenvolvimento normal. Diagnóstico e classificação do retardo e dos transtornos da aquisição e do
desenvolvimento da linguagem oral. Voz: definição. Eufonia: definição. Disfonia: definição. Histórico. Dimensões da
qualidade vocal. Desenvolvimento ontogenético da voz. Disfonias: funcionais; orgânico -funcionais e orgânicas; mau uso
e abuso vocal. Qualidade vocal. Tipos vocais e treinamento auditivo. Avaliação perceptivo - auditiva da voz. Saúde vocal:
higiene vocal - orientação vocal; psicodinâmica vocal. Disfonias: psicogênicas e infantis. Abordagens das disfonias em
deficiência auditiva, fissuras e disartrias. Paciente laringectomizado. Voz profissional. Atuação do fonoaudiólogo no
âmbito da voz profissional. Consenso nacional sobre voz profissional.

NUTRICIONISTA

Digestão, biodisponibilidade, absorção e metabolismo de macro e micronutrientes. Alimentos: propriedades físico-
químicas; tecnologia de alimentos; higiene dos alimentos; microbiologia dos alimentos; controle de qualidade; alimentos
funcionais. Técnica Dietética: planejamento e aquisição de gêneros alimentícios; pré-preparo e preparo de alimentos;
planejamento de cardápios. Administração de Serviços de Alimentação e Nutrição: planejamento do serviço de
alimentação; organização operacional e de espaço físico; controle das etapas produtivas; recursos humanos. Legislação
de Alimentos: boas práticas de fabricação; rotulagem geral de alimentos; informação nutricional obrigatória; informação
nutricional complementar; normas regulamentadoras. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Programa Nacional
de Alimentação do Escolar. Regulamentação Profissional. Bases epidemiológicas e científicas das diretrizes nacionais.
Alimentação saudável: princípios; atributos e diretrizes para a população brasileira e para escolares; guia alimentar. Lei
do SUS n 8080/90 e 8142/90.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

Fundamentos Históricos, Filosóficos e Sociológicos da Educação. A História da Educação no Brasil. Pensadores e teorias
da educação e processos de aprendizagem. Desenvolvimento e aprendizado. Didática e Prática Educativa. Relação
aluno/professor/escola/comunidade. Educação inclusiva. Avaliação. O trabalho com projetos. Currículo.
Transversalidade, transdisciplinaridade e interdisciplinaridade. Contemporaneidade e educação. Diversidade e
Pluralidade cultural. Ludicidade.Metodologia Ativa e Tecnologia na Sala de Aula. O ensino na perspectiva da Base Nacional
Comum Curricular. A educação fundamental e suas especificidades. Alfabetização/Letramento. A leitura e a escrita. O
trabalho com diferentes tipos de textos. Ensino e aprendizagem de Matemática, Ciências da Natureza e Ciências
Humanas. A aprendizagem sobre o mundo físico e natural e a realidade histórica, social, política e geográfica. Temas
transversais.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - AEE (ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO)

A construção de uma escola democrática e inclusiva que garanta o acesso, a permanência e aprendizagens efetivas,
significativas e relevantes. Fundamentos da Educação Especial. A Política educacional e a Educação Especial. Inclusão:
Construindo uma sociedade para todos. A educação escolar - aprendizagens e ensino. Alfabetização. Educação
Psicomotora. Aquisições da Linguagem Oral e Escrita. Currículo nas salas de aula inclusivas. Aprendizagem nas escolas
inclusivas. Acessibilidade. Recursos e Adaptações. A ludicidade no processo de ensino e aprendizagem para os com
necessidades educacionais especiais. O trabalho com as diferentes necessidades educacionais especiais. Avaliação;
Atuação Prática do Professor; Fatores de Crescimento; O desenvolvimento das potencialidades físicas e intelectuais; A
ajuda na aquisição da estabilidade emocional; O desenvolvimento das possibilidades de comunicação; A redução das
limitações provocadas pela deficiência; O apoio na inserção familiar, escolar e social de crianças e jovens deficientes; O
desenvolvimento da independência a todos os níveis em que se possa processar; Repensando a deficiência à luz de novos
pressupostos; O contexto psicológico; O Clima socioafetivo.
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Agente de Controle de Endemias

Desempenhar com zelo e presteza as seguintes atividades: Elaborar e manter atualizados os croquis da zona de trabalho;
Realizar a visita 100% dos domicílios de acordo com a periodicidade indicada pelo supervisor; Realizar atividades em
terrenos baldios de acordo com a necessidade de controle de vetor; Realizar cada visita como um momento único e
singular, evitando a simples repetição de conselhos e informação; Abordar os moradores de forma cortês e solicitando o
acompanhamento destes durante o transcorrer da visita; Dar oportunidade aos moradores para perguntas,
questionamentos e para a solicitação de esclarecimento, considerando importante toda a forma de expressão e opinião;
Conhecer a situação social e econômica da população da zona onde atua; Saber ouvir e observar para identificar
prioridade e manter um relacionamento de confiança mútua com o morador, Informar em todas as oportunidades sobre
o método e procedimento do trabalho, especialmente por ocasião de colocação de armadilhas esclarecendo o porquê e
a finalidade do procedimento e informação ao morador o que é esperado em termos de participação; Buscar junto ao
morador a explicação para a ocorrência de recusas e tentar superá-las o direito de escolha do cidadão: se necessário
solicitar a ajuda do supervisor; Identificar junto ao morador, os criadouros e orientar a eliminação dos mesmos,
explicando de forma clara a relação entre criadouros, água parada, mosquito e doença; Trocar ideias com o morador
sobre condições que favorecem a presença de criadouros, levando a considerar a possibilidade de adoecer e as perdas
que esta situação acarreta para a família; Verificar junto com o morador, as possibilidades de eliminação correta do lixo
e armazenamento de água no domicílio, solicitando a ajuda do supervisor quando a solução extrapola o domicílio;
Valorizar e estimular práticas positivas do morador, no tocante à eliminação de criadouros, ao armazenamento correto
de água e ao destino de lixo, dejetos e águas servidas; Registrar os dados da visita domiciliar nos formulários próprios;
Executar as atividades de controle de vetor conforme normas técnicas; Levantamento de índice; Tratamento; Pesquisas
em pontos estratégicos; Pesquisas em armadilhas; Delimitação de focos; Pesquisa vetorial especial; Nebulização;Manejar
equipamentos de aspersão de inseticida, conforme normas técnicas; Utilizando inseticidas, adotando procedimentos
corretos de manipulação e dosagem; Utilizar equipamentos de proteção, de acordo com as normas de segurança do
trabalho; Submeter-se a exames periodicamente para controle de possíveis agravos com as normas de trabalho;
Submeter-se a exames periodicamente para controle de possíveis agravos decorrentes do trabalho, inclusive a
colinesterase; Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais sob sua responsabilidade. É obrigatória a
presença de Agentes de Combate às Endemias na estrutura de Vigilância epidemiológica e ambiental. Todas as atribuições
definidas pela Lei Federal 13.595/2018 e demais que regulamente as atribuições e obrigações.

Agente de Licitações

Realizar tarefas referentes ao suporte administrativo nos processos de compras solicitados pelas Diretorias
Municipais, fazer o planejamento de compras de produtos, serviços e equipamentos conforme demanda das
Diretorias Municipais, atuar com elaboração de orçamentos e cotações de preços, acompanhar e gerir as
vigências dos contratos e atas de registros verificando a viabilidade de renovações ou encerramentos, realizar
requisições de compras, emitir e acompanhar pedidos até a emissão de empenhos, cadastrar novos
fornecedores, cadastrar novos produtos, elaborar quadro comparativo de preços, observar as exigências da Lei
e do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo a respeito das compras públicas. Elaboração de
Processos Licitatórios, Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Superior imediato.

Agente de Saneamento

Compreende as tarefas que se destinam a fiscalizar e inspecionar estabelecimentos comerciais, industriais,
residenciais e públicos, para advertir, multar, apreender produtos, quando necessário, visando preservar a
saúde da comunidade; Inspecionar estabelecimentos comerciais, industriais, feiras, mercados etc., verificando
as condições sanitárias, para garantir a qualidade do produto; Colher amostras de alimentos e embalagens,
interditando-os e os encaminhado para análise sanitária; Encaminhar as amostras de fontes naturais como
poços, minas, cactólicos, bicas, etc., para análise dos pedidos relacionados com serviços individuais de
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abastecimentos de água; Receber solicitação de alvará e caderneta de controle sanitário para os
estabelecimentos comerciais e industriais, fazendo os registros e protocolos para expedição do respectivo
documento; Vistoriar a zona rural no que diz respeito ao saneamento, orientando sobre a adução de água
potável, destino de dejetos e uso adequado de agrotóxicos, para manter a saúde da população; Executar outras
tarefas, trabalhos, serviços ou procedimentos, determinados pelo superior imediato, compatíveis com sua área
de atuação, competência e conhecimento

Auxiliar de Cozinha

Preparação de alimentos, como cortar, descascar, lavar, cozinhar, assar, grelhar ou fritar; Auxílio na preparação
de pratos, de acordo com as orientações da Merendeira; Limpeza e organização da área de trabalho, incluindo
a lavagem de utensílios e equipamentos; Manutenção do estoque de alimentos e suprimentos; Cumprimento
das normas de higiene e segurança alimentar; Aferição de temperatura e preenchimento de planilhas;
Identificação de gêneros alimentícios e utilização; Manipulação de utensílios e equipamentos de forma correta;
Auxiliar no preparo das refeições, sobremesas, lanches, etc. Manter a ordem e a limpeza da cozinha,
procedendo a coleta e a lavagem das bandejas, talheres, etc. Suporte em tarefas gerais de cozinha, conforme
necessário.

Braçal Masculino

Compreende as tarefas que se destinam a executar serviços em diversas áreas da organização, exercendo tarefas de natureza
operacional em obras públicas, conservação de cemitérios e manutenção dos prédios municipais e outras atividades; Auxiliar nos
serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais como cal, cimento, areia, tijolos e outros, acondicionando-os em
prateleiras ou pátios dos almoxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos; Auxiliar nos serviços de jardinagem, aparando gramas,
preparando a terra, plantando sementes e mudas, podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral;
Auxiliar nos serviços de varrição, coleta e disposição final de resíduos dispostos em passeios públicos, praças e jardins; Auxiliar nos
serviços de coleta, transporte e disposição final de resíduos sólidos domiciliares (lixo) em apoio aos serviços prestados pelos
caminhões de coletas; Auxiliar nos serviços de limpeza e de manutenção do canil e do centro de zoonoses; Auxiliar na montagem e
desmontagem de barracas, palcos e palanques, assim como, nas atividades de transporte e carregamento para eventos promovidos
pela Prefeitura; Auxiliar o motorista nas atividades de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias,
valendo-se de esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir para a execução dos trabalhos; Auxiliar na preparação de rua
para a execução de serviços de pavimentação, compactando o solo, esparramando terra, pedra, para manter a conservação dos
trechos desgastados ou na abertura de novas vias; Auxiliar nas instalações e manutenções elétricas, fornecendomateriais necessários
e utilizando ferramentas manuais, para estruturar a parte geral das instalações; Auxiliar no assentamento de tubos de concreto,
transportando-os e/ou segurando-os para garantir a correta instalação; Zelar pela conservação das ferramentas, utensílios e
equipamentos de trabalho, recolhendo-os e armazenando-os nos locais adequados; Executar outras tarefas correlatas determinadas
pelo superior imediato.

Controlador Interno

Exercer a plena fiscalização contábil, orientando, acompanhando, controlando, fiscalizando e avaliando a
gestão orçamentária financeira e patrimonial dos órgãos e das entidades públicas da Administração Direta e
Indireta do Poder Executivo Municipal; verificar a exatidão e a regularidade das contas e a boa execução do
orçamento, adotando medidas necessárias ao seu fiel cumprimento; promover a integração operacional e
orientar a elaboração dos atos normativos sobre procedimentos de controle; apoiar o controle externo no
exercício de sua missão institucional, supervisionando e auxiliando as unidades executoras no relacionamento
com o Tribunal de Contas do Estado, quanto ao encaminhamento de documentos e informações, atendimento
às equipes técnicas, recebimento de diligências; assessorar a administração nos aspectos relacionados com os
controles internos e externos e quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e pareceres sobre
os mesmos; medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos nos diversos órgãos administrativos da
Prefeitura Municipal, abrangendo a administração direta e indireta, expedindo relatórios com recomendações
para o aprimoramento dos controles; exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites
constitucionais, da Lei de responsabilidade Fiscal e os estabelecidos nos demais instrumentos legais;
manifestar-se, quando solicitado pela administração, acerca da regularidade e legalidade de processos
licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e outros
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instrumentos congêneres.

Dentista

Compreende as tarefas que se destinam a diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial,
utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal; Examinar os dentes e a
cavidade bucal, utilizando aparelhos por via direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções;
Identificar as afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos especiais, exames
radiológicos e/ou laboratoriais, para estabelecer o plano de tratamento; Executar serviços de extrações,
utilizando boticões, alavancas e outros instrumentos, para prevenir infecções mais graves; Restaurar as cáries
dentárias, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias especiais para evitar o agravamento do processo
e estabelecer a forma e função do dente; Fazer limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro,
para eliminar a instalação de focos e infecção; Executar serviços inerentes ao tratamento de afecções da boca,
usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e protéticos, para promover a conservação de dentes e gengivas;
Verificar os dados de cada paciente, registrando os serviços a executar e os já executados, utilizando fichas
apropriadas, para acompanhar a evolução do tratamento; Orientar a comunidade quanto à prevenção das
doenças da boca e seus cuidados, coordenando Campanhas de prevenção da saúde bucal, para promover e
orientar o atendimento a população em geral; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior
imediato.

Eletricista

Compreende as tarefas que se destinam a instalar e fazer a manutenção das redes de distribuição de energia e
equipamentos elétricos em geral, guiando-se por esquemas e outras especificações, utilizando ferramentas e
aparelhos de medição, para assegurar o bom funcionamento do sistema elétrico; Executar trabalho rotineiro
de eletricista, colocando e fixando os quadros de distribuição, caixa de fusíveis ou disjuntores, utilizando
ferramentas manuais, comuns e específicas, para estruturar a parte geral da instalação elétrica; Efetuar a
ligação de fios à fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves, conectores e materiais isolantes,
testando posteriormente a ligação, para completar o serviço de instalação; Promover a instalação, reparo ou
substituição de tomadas, fios, lâmpadas, painéis, interruptores, disjuntores, alarmes, campainhas, chuveiros,
torneiras elétricas, utilizando chaves, alicates e outras ferramentas, para atender às necessidades de consumo
de energia; Realizar a manutenção e instalação de ornamentos de ruas, festas, desfiles e outras solenidades
programadas pela organização, montando as luminárias e aparelhos de som, para obter os efeitos desejados;
Executar amanutenção preventiva e corretiva demáquinas e equipamentos elétricos, reparando peças e partes
danificadas, para assegurar o seu perfeito funcionamento; Supervisionar as tarefas executadas por seus
auxiliares, acompanhando as etapas de instalação, manutenção e reparação elétrica, para assegurar a
observância das especificações de qualidade e segurança; Promover a instalação, reparo e substituição de
tomadas, fios, lâmpadas, painéis e interruptores, utilizando chaves, alicates e outras ferramentas, para atender
às necessidades de consumo de energia elétrica; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior
imediato.

Enfermeiro

Compreende as tarefas que se destinam a executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina
e/ou específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva; Executar diversas
tarefas de enfermagem como: administração sangue e plasma, controle de pressão arterial, aplicação de
respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus conhecimentos técnicos, para
proporcionar o bem-estar físico, mental e social aos pacientes; Prestar primeiros socorros no local de trabalho,
em casos de acidente ou doença, fazendo curativos ou imobilizações especiais, administrando medicamentos,
para posterior atendimento médico; Supervisionar a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e
orientando sobre o uso de equipamentos, medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a
prescrição do médico, para assegurar o tratamento ao paciente; Manter os equipamentos e aparelhos em
condições de uso imediato, verificando periodicamente seu funcionamento e providenciando sua substituição
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ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; Supervisionar e manter
salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, assegurando sempre a sua higienização e
limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos; Promover a integração da equipe como unidade de serviço,
organizando reuniões para resolver os problemas que surgem, apresentando soluções através de diálogo com
os funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes; Desenvolver o programa de saúde da mulher,
orientações sobre o planejamento familiar, às gestantes, sobre os cuidados na gravidez, a importância do pré-
natal, etc.; Efetuar trabalhos com crianças para a prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa de
suplementação alimentar; Executar programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle
de doenças como diabetes e hipertensão; Desenvolver o programa com adolescentes, trabalho de integração
familiar, educação sexual, prevenção de drogas etc.; Executar a supervisão e controle de equipamentos e
materiais de consumo; Participar de reuniões de caráter administrativo e técnico de enfermagem, visando o
aperfeiçoamento dos serviços prestados; Efetuar e registrar todos os atendimentos, tratamentos executados e
ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de
enfermagem da unidade, para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde; Fazer
estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviços e
atribuições diárias, especificando e controlando materiais permanentes e de consumo para assegurar o
desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; Executar outras tarefas, trabalhos, serviços ou
procedimentos, determinados pelo superior imediato, compatíveis com sua área de atuação, competência e
conhecimento.

Farmacêutico

Compreende as tarefas que se destinam a executar tarefas diversas relacionadas com a composição e
fornecimento de medicamentos e outros preparos; analisar substâncias, matérias e produtos acabados,
valendo-se de técnicas e aparelhos especiais, baseando-se em fórmulas estabelecidas, para atender a receitas
médicas, odontológicas e veterinárias. Fazer a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição,
pesagem e mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de
remédios; Controlar entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua entrega em mapas, livros, segundo
os receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais; Fazer análises clínicas de
sangue, urina, fezes, saliva e outros, valendo-se de diversas técnicas específicas, para complementar o
diagnóstico de doenças; Efetuar análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o
controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública;
Fiscalizar farmácias, drogarias e indústrias químico-farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas
periódicas e autuando os infratores, se necessário, para orientar seus responsáveis no cumprimento da
legislação vigente; Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre legislação e
assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsídio para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres
e manifestos; Executar outras tarefas, trabalhos, serviços ou procedimentos, determinados pelo superior
imediato, compatíveis com sua área de atuação, competência e conhecimento.

Faxineiro

Compreende as tarefas que se destinam a executar serviços de limpeza e higienização de ambientes, zelando
pela ordem e limpeza; Efetuar a limpeza e higienização de sanitários, salas, pátios e assemelhados, utilizando-
se de utensílios manuais e materiais de limpeza, como detergentes, desinfetantes e etc.; Efetuar limpeza de
salas de aula, varrendo o chão, limpando vitrais, portas, lousas, etc.; Providenciar a lavagem e guarda dos
utensílios, para assegurar sua posterior utilização; Efetuar a limpeza e higienização das cozinhas, lavando pisos,
peças, azulejos, para manter um bom aspecto de higiene e limpeza; Executar outras tarefas, trabalhos, serviços
ou procedimentos, determinados pelo superior imediato, compatíveis com sua área de atuação, competência
e conhecimento.
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Fonoaudiólogo

Atender aos munícipes necessitados de tratamento, Avaliar as deficiências dos usuários, realizando exames
fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas; Programar, desenvolver e supervisionar o
treinamento de voz, fala linguagem, expressão e compreensão do pensamento verbalizado e outros,
orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, impostação de voz, treinamento fonético,
auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras; Emitir relatórios dos pacientes; Realizar outras
tarefas correlatas que lhe forem designadas.

Inspetor de Alunos

Compreende as tarefas que se destinam a inspecionar alunos em todas as dependências do estabelecimento
de ensino, garantindo a disciplina e segurança dos mesmos; Orientar e assistir os interesses e comportamento
dos alunos, fora da sala de aula, para o ajustamento dos mesmos ao convívio e recreação escolar; Atender às
solicitações dos professores, responsabilizando-se pela disciplina das classes quando da ausência dos mesmos,
para colaborar no processo educativo; Zelar pelas dependências e instalações do estabelecimento e pelo
material utilizado, traçando normas de disciplina, higiene e comportamento, para propiciar ambiente adequado
à formação física, mental e intelectual dos alunos; Auxiliar nas tarefas de portaria, controle de presença, guarda
e proteção dos alunos, prestando primeiro socorros em caso de acidentes; Executar outras tarefas correlatas
determinadas pelo superior imediato.

Lavador

Compreende as tarefas que se destinam a fazer a limpeza de veículos automotores, lavando-os externamente,
à mão ou por meio de máquina, limpando-os internamente, para conservá-los e manter a boa aparência dos
mesmos. Remover o pó e outros detritos do interior do veículo, utilizando máquinas pneumáticas, aspiradores
de pó, escovas e materiais similares, para mantê-lo limpo; Suspender o veículo, operando os comandos do
elevador hidráulico ou pneumático ou posicionando-o numa rampa, para facilitar a limpeza do chassi,
suspensão e outras partes inferiores do veículo; Lavar a lataria, os vidros e outras partes do auto, utilizando
mangueiras ou bombas de água, querosene, removedores, estopas, chicote de linha e/oumáquinas de lavagem
automática, para dar boa aparência ao veículo e facilitar sua conservação; Polir a estrutura metálica e os
cromados do veículo, usando glicerina e outros polidores, para dar-lhes o brilho desejado; Manter estoque de
material de limpeza e polimento, solicitando o que estiver em falta, para permitir a continuidade do trabalho;
Zelar pela limpeza e conservação das instalações e do boxe de limpeza, lavando-os com água e solventes,
removendo a lama, resíduos e manchas de óleo e engraxando a coluna do elevador, para manter em boas
condições de uso as referidas instalações; Executar outras tarefas, trabalhos, serviços ou procedimentos,
determinados pelo superior imediato, compatíveis com sua área de atuação, competência e conhecimento.

Leiturista

Medir o consumo de água e esgoto; Inspecionar hidrômetros para identificar irregularidades; Entregar faturas
e comunicados aos contribuintes; Identificar possíveis reparos nos hidrômetros; Lançar dados cadastrais;
Orientar e sanar dúvidas dos contribuintes; Rotina de percorrer bairros, residências, indústrias, prédios e
comércios para realizar a medição individual do consumo de água e esgoto, utilizando um coletor de dados,
impressora e bobinas, Além da leitura acurada dos hidrômetros, os leituristas realizam visitas técnicas para
identificar possíveis vazamentos nas instalações hidráulicas nos imóveis, orientam os clientes em casos de
dúvidas, comunicam sobre as providências a serem tomadas pelos contribuintes; identificam e notificam
situações de ligações irregulares, entre outras funções. Ter conhecimento básico de hidráulica e entender o
funcionamento dos sistemas de abastecimento de água. Compreender os componentes do sistema, como
tubulações, válvulas e reservatórios, bem como o papel desempenhado pelos medidores de água verificando a
integridade para garantir que estejam em bom estado de funcionamento; Atua para a gestão eficiente dos
recursos hídricos, o equilíbrio na distribuição de água e a identificação de problemas como vazamentos e
desperdícios.
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Merendeira

Compreende as tarefas que se destinam a executar serviços inerentes ao preparo e distribuição de merenda,
selecionando alimentos, preparando refeições ligeiras e distribuindo-as aos comensais, para atender ao
programa alimentar de estabelecimentos educacionais e outros. Efetuar o controle dos gêneros alimentícios
necessários ao preparo da merenda, recebendo-os e armazenando-os de acordo com as normas e instruções
estabelecidas, para obter melhor aproveitamento e conservação dos mesmos; Selecionar os ingredientes
necessários ao preparo das refeições, separando-os e medindo-os de acordo com cardápio do dia, para facilitar
a utilização dos mesmos; Preparar as refeições, lavando, descascando, cortando, temperando, refogando,
assando e cozendo alimentos diversos de acordo com orientação superior, para atender ao programa alimentar
estabelecido; Distribuir as refeições preparadas, entregando-as conforme rotina determinada, para atender aos
comensais; Registrar o número de refeições distribuídas, anotando-as em impressos próprios, para possibilitar
cálculos estáticos; Efetuar a pesagem e registro das sobras e restos alimentares, utilizando balanças apropriadas
e anotando os resultados em fichas especificas, para permitir a avaliação da aceitação dos alimentos pelos
comensais; Efetuar o controle do material existente no setor, discriminando-o por peças e respectivas
quantidades, para manter o estoque e evitar extravios; Receber ou recolher louça e talheres após as refeições,
colocando-os no setor de lavagem, para determinar a limpeza dos mesmos; Dispor quanto à limpeza da louça,
talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, providenciando sua lavagem e guarda, para deixá-
los em condições de uso imediato; Manter a ordem, higiene e segurança do ambiente de trabalho, observando
as normas e instruções, para prevenir acidentes; e Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo
superior imediato.

Monitor Escolar

Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, assim
como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos
próprios, identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local, conferir se todos
os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares, auxiliar no embarque, desembarque seguro e
acomodação dos escolares e seus pertences, com atenção voltada à segurança dos alunos procurando evitar
possíveis acidentes, proceder com lisura e urbanidade para com os escolares, pais, professores e servidores dos
estabelecimentos de ensino, acomodar os escolares com os respectivos cintos de segurança, bem como utilizá-
lo quando em serviço no veículo, ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes, orientar
diariamente os alunos quanto ao risco de acidente, sobre medidas de segurança e comportamento, evitando
que coloquem partes do corpo para fora da janela, verificar se todos os alunos estão assentados
adequadamente dentro do veículo de transporte escolar, ter disponibilidade de horário para o trabalho,
atender a Resolução SE – 28,de 12/05/2011, da Secretaria da Educação do Governo do Estado de São Paulo,
executar atividades disciplinadas pela Diretoria da Educação e Cultura desta Municipalidade, zelar pelo bom
andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para
garantir segurança dos alunos/passageiros, prestar esclarecimentos, sempre que solicitado, de quaisquer
problemas relacionados à execução do transporte, a direção da escola e se menor ao Conselho Tutelar
Municipal, contatar regularmente o diretor ou responsável pela unidade escolar, ou com o gestor do convênio
de transporte, mantendo-o informado de quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possa prejudicar
o bom andamento ou resultado final da prestação de serviço, o aluno transportado, portador de necessidades
especiais, comprovado mediante atestado médico, terá tratamento especial por parte do monitor, inclusive
auxiliando na locomoção do mesmo, ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos, agir como
intermediário entre o motorista e os alunos/passageiros, comunicando quaisquer eventualidades, comunicar
aos responsáveis pelos alunos quaisquer desvios de comportamento dos mesmos, mudança de horários ou
itinerários, ouvir reclamações e analisar fatos, submetendo-os ao seu superior imediato, executar tarefas
correlatas, tais como: acompanhamento, orientação e supervisão dos alunos nos intervalos das aulas e de
recreação, acompanhamento dos alunos na entrada e saída das escolas ou Projetos de Complementação
Educacional e Social e outras determinadas pelo superior imediato.
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Motorista

Compreende as tarefas que se destinam a dirigir veículos leves diversos, veículos de grande porte e utilitários
de passageiros (ônibus ou vans) em viagens dentro ou fora do município ou do Estado, transportando
passageiros ou cargas para locais prédeterminados, seguindo roteiros ou mapas rodoviários. Verificar
diariamente as condições dos veículos, combustível, óleo de freio, água do radiador, estado dos pneus e freios,
catracas, baterias, nível e pressão do óleo, sinaleiros, amperímetro, velocímetro, etc.; Verificar se a
documentação do veículo está correta; Anotar e comunicar ao superior as anormalidades no funcionamento
do veículo, para serem providenciados os reparos; Zelar pela limpeza e conservação do veículo, efetuando
pequenos reparos ou substituição de equipamentos; Recolher e transportar pessoas ou cargas em locais e horas
determinadas, conduzindo-os em segurança conforme itinerários estabelecidos; Transportar refeições prontas,
cereais, gêneros alimentícios, leite, verduras, legumes, para as escolas, creches e postos de distribuição;
Atender às solicitações dos setores competentes nas aquisições e distribuições de mercadorias em geral; Dirigir
veículos para divulgação de campanhas, eventos esportivos, solenidades etc.; Aplicar produtos para
higienização e assepsia da ambulância no caso de transporte de pessoas com doenças contagiosas; Ficar à
disposição da administração com veículo preparado para atender viagens de transporte de pessoas,
documentos ou materiais leves; Transportar alunos das creches ou escolas para os serviços especializados de
saúde ou a passeios, excursões, eventos culturais, exposições, desfiles, feiras, festividades etc.; Transportar
material de construção em geral, ferramentas e equipamentos para obras em andamento; Abastecer e dirigir
veículos de irrigação operando seus dispositivos e alavancas para dar vazão à água nos locais pré-determinados;
Proceder a irrigação de ruas a serem pavimentadas seguindo roteiros estabelecidos; Abastecer e dirigir veículos
de aplicação de emulsão asfáltica carregando equipamentos e outros materiais necessários à execução dos
serviços; Dirigir veículo de coleta de lixo domiciliar ou de varrição em velocidade mínima, parando em trechos
regulares, conduzindo-o até o aterro sanitário e acionando os dispositivos para bascular o lixo; Transportar em
ônibus, turmas de servidores para os locais de serviço; Transportar o trator esteira para execução de serviços;
Transportar em ônibus ou vans, pessoas, equipes esportivas, estudantes, atletas, etc.; Efetuar transporte de
terra para serviços de terraplanagem, construção de aterros e outras obras, compactação de estradas rurais ou
quadras para pavimentação, acionando dispositivos para bascular o material; Transportar pedra e areia para
armazenamento do almoxarifado e para obras; Ficar à disposição da administração com veículo preparado para
atender viagens de transporte de pessoas, documentos ou materiais; Ficar à disposição, em plantão contínuo,
para dirigir o caminhão de bombeiro; Recolher os veículos à garagem quando concluído o serviço do dia;
Executar outras tarefas, trabalhos, serviços ou procedimentos, determinados pelo superior imediato,
compatíveis com sua área de atuação, competência e conhecimento.

Nutricionista

Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades, planejar, organizar, administrar e avaliar unidades
de alimentação e nutrição, efetuar controle higiênicosanitário, participar de programas de educação
nutricional. Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pelos
comensais e no estudo dos meios e técnicos, de preparação dos mesmos; Acompanhar o trabalho do pessoal
auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição de refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua
armazenagem e distribuição; Zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, observando e
analisando o ambiente interno, orientando e supervisionando os funcionários e providenciando medidas
adequadas para solucionar os problemas pertinentes para oferecer alimentação sadia e o aproveitamento das
sobras de alimento; Zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as condições necessárias
para evitar deterioração e perdas; Participar de programa de treinamento, quando convocado, Elaborar
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade, Trabalhar segundo normas técnicas de segurança,
qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; Executar tarefas pertinentes à área de atuação,
utilizandose de equipamentos e programas de informática, Elaborar planilha de produtos a serem utilizados no
preparo dos alimentos, com previsão de custo; Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de
alimentação e nutrição escolar; Outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.
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Pedreiro

Compreende as tarefas que se destinam à execução de trabalhos de alvenaria, de assentamento de pedras ou
tijolos de argila ou concreto, em camadas superpostas, rejuntando-os e fixando-os com argamassa, para
levantar muros, paredes, colocando pisos, azulejo e outros similares; Verificar as características da obra,
examinando plantas e outras especificações da construção, para selecionar o material e estabelecer as
operações a executar; Ajustar a pedra ou tijolo a ser utilizado, adaptando a forma e medida ao lugar onde será
colocado, utilizando martelo e talhadeira, para possibilitar o assentamento do material em questão; Misturar
areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades convenientes, para obter a argamassa a ser
empregada no assentamento de pedras e tijolos; Assentar tijolos, ladrilhos, pisos ou pedras, superpondo-os em
fileiras ou seguindo os desenhos, para levantar paredes, vigas, pilares, degraus, escadas e outras partes da
construção; Construir base de concreto e/ou outro material, baseando-se nas especificações, para possibilitar
a instalação de máquinas, postes da rede elétrica ou para outros fins; Executar serviços de acabamento em
geral, tais como colocação de telhas, revestimento de pavimentos ou paredes com ladrilhos e azulejos,
instalação de rodapés, verificando material e ferramentas necessárias para a execução dos trabalhos; Executar
trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos,
aparelhos sanitários e outras peças, chumbando as bases danificadas, para reconstituir essas estruturas;
Rebocar as estruturas construídas, empregando argamassa de cal, cimento e areia e atentando para o prumo e
nivelamento das mesmas para torná-las aptas a outros tipos de revestimentos; Executar outras tarefas
correlatas determinadas pelo superior imediato.

Professor de Educação Básica I

Ministrar aulas para alunos de ensino Infantil e fundamental referente a uma ou várias disciplinas, desenvolvendo nos
alunos a capacidade de comunicação e expressão, conceitos de matemática, ciências naturais e estudos sociais, bem
como outros conhecimentos básicos para a formação do aluno de ensino infantil e fundamental; ministrar aulas
transmitindo os conteúdos pertinentes de forma integrada, de acordo com o planejamento estabelecido; debater em
reuniões de planejamento, programas emétodos para serem adotados ou reformulados a fim de contribuir para a fixação
dos objetivos, recursos necessários e metodologia de ensino; elaborar plano de aula, selecionando o assunto e
estabelecendo a metodologia adequada para a obtenção de melhor rendimento de ensino; selecionar ou confeccionar o
material didático a ser utilizado de acordo com o planejamento estabelecido; ministrar aulas, transmitindo aos alunos os
conhecimentos elementares sobre as diversas matérias, partindo de experiências vivenciadas e não sistematizadas,
visando desenvolver as habilidades fundamentais e suas potencialidades; organizar solenidades comemorativas de fatos
marcantes da vida brasileira, promovendo concursos, debates, dramatizações ou jogos, para ativar o interesse dos alunos
pelos acontecimentos histórico-sociais da Pátria; elaborar e aplicar testes, provas ou outros mecanismos de avaliação das
atividades desenvolvidas, dentro da capacidade média da classe, para verificar o aproveitamento dos alunos e testar a
eficácia dos métodos adotados; elaborar fichas para controle de notas ou de frequência; elaborar boletins de controle e
relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e desempenho dos alunos; anotar as atividades efetuadas,
métodos empregados e os problemas surgidos para manter registros com vistas à solução dos problemas e tomada de
iniciativas; pode lecionar artes e trabalhosmanuais a nível elementar, incentivando os dons artísticos dos educando; pode
especializar-se na alfabetização de adultos e criança a ser designado de acordo com essa especialização; e executar outras
tarefas afins.

Professor de Educação Básica I - AEE (Atendimento Educacional Especializado)

Apóia o desenvolvimento do aluno com deficiência, transtornos gerais de desenvolvimento e altas habilidades;
disponibiliza o ensino de linguagens e códigos específicos de comunicação e sinalização; oferece tecnologia assistiva - TA;
adéqua e produz materiais didáticos e pedagógicos, tendo em vista as necessidades específicas dos alunos; oportuniza
ampliação e suplementação curricular (para alunos com altas habilidades); identificar, elaborar, produzir e organizar
serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos
público-alvo da Educação Especial; elaborar e executar plano de Atendimento Educacional Especializado, avaliando a
funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade; organizar o tipo e o número de
atendimentos aos alunos na sala de recursos multifuncionais; acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos
recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da
escola; estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na disponibilização de recursos
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de acessibilidade; orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno;
ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, promovendo autonomia e
participação; estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando à disponibilização dos serviços
dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades
escolares.
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DA INSCRIÇÃO DATA

AVISO 1 - PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO SITE, SITE DO ÓRGÃO/ENTIDADE 14/07/2025

INÍCIO DAS INSCRIÇÕES 14/07/2025

PRAZO PARA SOLICITAÇÃO DE VAGA ESPECIAL E ENVIO DO LAUDO - PCD 14/07 a 29/07/2025

TÉRMINO DAS INSCRIÇÕES 29/07/2025

PRAZO PARA PAGAMENTO DAS INSCRIÇÕES 30/07/2025

PUBLICAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS PRELIMINAR – GERAL E PCD 04/08/2025

PRAZO PARA RECURSOS CONTRA A LISTA DE INSCRITOS - DEFERIDOS E INDEFERIDOS GERAL E PCD 05/08/2025

PUBLICAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS OFICIAL – GERAL E PCD 08/08/2025

DA PROVA OBJETIVA DATA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS / LOCAIS DE PROVA 11/08/2025

DATA DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 17/08/2025

PUBLICAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 18/08/2025

DETALHAMENTO DA PROVA PRÁTICA 18/08/2025

PRAZO PARA RECURSO CONTRA O GABARITO PRELIMINAR 19/08/2025

PUBLICAÇÃO DO GABARITO DEFINITIVO 27/08/2025

PONTUAÇÃO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 27/08/2025

PRAZO PARA RECURSO CONTRA PONTUAÇÃO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 28/08/2025

PONTUAÇÃO OFICIAL DA PROVA OBJETIVA 02/09/2025

DA PROVA DE TÍTULOS DATA

CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE TÍTULOS 02/09/2025

ENVIO DOS TÍTULOS 03/09/2025

PUBLICAÇÃO DA PONTUAÇÃO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS 09/09/2025

PRAZO PARA RECURSO CONTRA PONTUAÇÃO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS 10/09/2025

PUBLICAÇÃO DA PONTUAÇÃO OFICIAL DA PROVA DE TÍTULOS 12/09/2025

DA PROVA PRÁTICA DATA

CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA 08/09/2025

DATA DA APLICAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 14/09/2025

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA 16/09/2025

PRAZO PARA RECURSO CONTRA RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA 17/09/2025

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO OFICIAL DA PROVA PRÁTICA 19/09/2025

DA HOMOLOGAÇÃO DATA

PUBLICAÇÃO CLASSIFICAÇÃO FINAL PRELIMINAR (PONTUAÇÃO DA PROVA OBJETIVA + PROVA DE
TÍTULOS + RESULTADO DA PROVA PRÁTICA)

19/09/2025

PRAZO PARA RECURSO CONTRA RESULTADO FINAL PRELIMINAR 20/09/2025

HOMOLOGAÇÃO 23/09/2025

ANEXO III – CRONOGRAMA
CONCURSO PÚBLICO 01/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU /SP

ANEXO IV – DETALHAMENTO DA PROVA DE TÍTULOS
CONCURSO PÚBLICO 01/2025

PREFEITURAMUNICIPAL DE IRAPURU
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DA PROVA DE TÍTULOS para os CARGOS Professor de Educação Básica I e Professor de Educação Básica I – AEE
(Atendimento Educacional Especializado)

1.1. Concorrerão à PONTUAÇÃO DE TÍTULOS, apenas os candidatos inscritos para as Funções com exigência de Nível Su-

perior, e que forem possuidores de títulos, além da formação básica exigida no QUADRO DE FUNÇÕES, e ainda cumulati-

vamente:

1.2. Todos os candidatos aprovados na Prova Objetiva.

1.3. Os Títulos deverão ser anexados e enviados através do site do RECRUTAMENTO nos dias indicados no Anexo III

(cronograma). O candidato irá acessar o site do RECRUTAMENTO https://portal.recrutamentobrasil.com.br., infor-

mando seu CPF e senha na Área do candidato, em Enviar Títulos clicar no link “Prova de Títulos” e anexar sua documen-

tação.

1.4. Serão avaliados os títulos dos candidatos classificados na Prova Objetiva, conforme critérios de aprovação citados

nesse Edital, e o seu julgamento obedecerá aos seguintes critérios de pontuação:

TÍTULOS
VALOR

UNITÁRIO

QTDE

MÁXIMA

VALOR

MÁXIMO

Doutorado concluído na área específica ou correlata de atuação da
categoria funcional do PROCESSO SELETIVO.

4,0 01 4,0

Mestrado concluído na área específica ou correlata de atuação da

categoria funcional do PROCESSO SELETIVO.
3,0 01 3,0

Curso de pós-graduação concluído, com duração mínima de 360

(trezentas e sessenta) horas na área específica de atuação da

categoria funcional do PROCESSO SELETIVO.

1,0 03 3,0

TOTAL MÁXIMO DE PONTUAÇÃO 10

1.5. Não serão aceitos os títulos em data diferente daquela a ser estipulada.

1.6. O candidato terá que anexar um título por tópico na área do candidato, caso o candidato enviar dois ou mais
títulos no mesmo tópico, será contabilizado somente um título.

1.7. A Prova de Títulos será somente classificatória e o candidato que deixar de entregar seus títulos, apenas não terá
somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado do PROCESSO SELETIVO.

1.8. A entrega dos documentos referentes aos títulos, não implica necessariamente que a pontuação postulada seja
concedida, sendo que os documentos serão analisados pelo RECRUTAMENTO BRASIL LTDA. de acordo com as normas
estabelecidas neste edital, sendo atribuído, no máximo 10 (dez) pontos, desprezando-se os pontos que excederem a
este limite.

1.9. Os títulos serão anexados no site do RECRUTAMENTO BRASIL LTDA. pelo próprio candidato, através de
documentação original.

1.10. Os títulos originais serão também verificados no ato da contratação, sendo que, constatada qualquer
irregularidade, falsificação ou a não apresentação do original, o candidato será excluído deste PROCESSO SELETIVO, não

1.11. tendo direito a assumir a vaga.
1.12. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas, entrelinhas ou se tratarem
de arquivo corrompido.

1.13. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento
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comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade.

1.14. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como
encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato terá anulada
a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do PROCESSO SELETIVO DE
PROVAS E TÍTULOS.

1.15. Outras informações sobre a Prova de Títulos.

a) Títulos de formação de nível médio não serão pontuados;
b) A duração mínima de 360 horas deverá constar em apenas um documento, não podendo ser somados

vários documentos para atingir esse mínimo;
c) Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com

a Função ou sua duração
d) Os títulos serão apresentados na forma de diplomas ou certificados. Somente serão considerados

válidos os emitidos por estabelecimentos e instituições de ensino regularizadas perante os órgãos e entidades oficiais
de ensino.

e) Não serão pontuados títulos relativos a estágios ou monitorias, bem como participação em cursos,
simpósios, congressos, etc. como docente, palestrante ou organizador.

f) Os comprovantes de conclusão de Cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou reconhecida;
g) Os títulos e certificados acadêmicos devem estar devidamente registrados.
h) Não serão aceitos títulos obtidos com data de matrícula posterior a data da primeira publicação deste

Edital, para essa verificação, nos títulos deverá constar a data de início do curso, caso contrário será considerada a data
de expedição do documento.

i) Caso o candidato tenha concluído o curso, mas ainda não esteja de posse do Diploma, serão aceitas
Certidões ou Declarações de conclusão, assinadas por representante legal da Instituição de Ensino e com firma
reconhecida em cartório.

j) Os documentos, em língua estrangeira, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua
Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira.

ANEXO V – DA PROVA PRÁTICA
CONCURSO PÚBLICO 01/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU /SP
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DA PROVA PRÁTICA para o CARGO DE Eletricista, Motorista e Pedreiro.

Serão considerados classificados e consequentemente serão convocados para a Prova Prática somente os
candidatos, dos cargos de Eletricista, Motorista e Pedreiro, que obtiverem o mínimo de 50 (cinquenta) pontos na
Prova Objetiva, e ainda, cumulativamente:

Serão publicadas 03 (três) listas no Edital de Convocação para a Prova Prática: lista geral, lista somente de
candidatos portadores de deficiência e lista somente de candidatos negros, pardos e índios.

1.1. Estar entre os 15 (quinze) primeiros candidatos com amelhor nota na lista geral, incluindo os candidatos
empatados com o 15° (décimo quinto).

1.2. Estar entre os 04 (quatro) primeiros candidatos commelhor nota da lista de candidatos com deficiência,
incluindo os candidatos empatados na posição de n° 04.

1.3. Estar entre os 06 (seis) primeiros candidatos com melhor nota da lista de candidatos com deficiência,
incluindo os candidatos empatados na posição de n° 06.

1.4. A convocação para realização da prova prática será divulgada no site
www.portal.recrutamentobrasil.com.br, conforme Anexo III – Cronograma do Concurso.

1.5. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Prática em
data, horário ou local diferente do estabelecido na Convocação.

1.5.1. Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando a ausência ou atraso do
candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado.

1.5.2. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas práticas
em virtude de afastamento do candidato do local de prova.

1.6. O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local designado no dia e horário
previamente estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. Após o horário estabelecido na
convocação, não será aceito retardatário em hipótese alguma.

1.7. Durante a realização da Prova Prática os candidatos ficarão terminantemente proibidos de utilizar
qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones
celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas
eletrônicas, notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou gravadores) seja
no local de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de prova. Caso o candidato seja
flagrado fazendo a utilização destes materiais, será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na
eliminação do candidato deste Concurso Público.

1.8. Serão desclassificados os candidatos que:

a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática;

b) não apresentar documento ORIGINAL E COM FOTO (seguindo as regras do item 9.8);

c) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela aplicação;

d) não possuir a condição de APTO na prova prática;
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e) não apresentar a CNH e com a categoria exigida “D”.

1.9. A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e as habilidades do
candidato no desempenho das atividades inerentes ao cargo de acordo com a atribuição do cargo e Conteúdo
Programático – Anexo I do Edital.

1.10. O candidato que não obtiver 50 pontos ou mais na Prova Prática, será eliminado do Concurso Público.

1.11. O candidato será avaliado como APTO ou INAPTO.
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GRUPO A - MANHÃ

Agente de Controle de Endemias

Auxiliar de Cozinha

Controlador Interno

Eletricista

Faxineiro

Leiturista

Monitor Escolar

Motorista

Nutricionista

Professor de Educação Básica I

GRUPO B - TARDE

Agente de Licitações

Agente de Saneamento

Braçal Masculino

Dentista

Enfermeiro

Farmacêutico

Fonoaudiólogo

Inspetor de Alunos

Lavador

Merendeira

Pedreiro

Professor de Educação Básica I – AEE

ANEXO V – PERÍODOS DAS PROVAS PARA INSCRIÇÃO EMMAIS DE UM CARGO
CONCURSO PÚBLICO 01/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU/SP


